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Data:  

 

06/12/2013 

Horário: 9h – 17h 
Local: A confirmar  

 

PAUTA DA 377ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEPRAM     
 

1. Apreciação das atas: 1ª e 2ª Reunião Extraordinária e  da 375ª reunião ordinária do Cepram 
 

2. Relato de Processos: 
2.1 Processos Adiados 

2.2 Processos Novos  
 
2.1 Apreciação de processos com Adiado: 
 

 
 
2.2 Apreciação de processos novos: 

 

2.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2007-006925/TEC/AIMU-0368 Reunião 06/12/2013 
Int.: ANTONIO JOSE ELIAS Adiado na rn de 01/11/13 
Valor: R$ 4.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Santa Cruz de Cabrália  
Fato Gerador: Destinar Áreas de Preservação Permanente - APP existentes no 
interior de sua propriedade para fins de cultivo de pastagens e pastoreio de 
gado bovino e por exercer a atividade de silvicultura em desacordo com 
preceitos estabelecidos pela legislação de controle ambiental - licença 
ambiental vencida 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Ana Olimpia Hora Medrado – Prefeita de Mucugê  

2.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2008-011072/TEC/AIMU-0795 Reunião 06/12/2013 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ  
Valor: R$ 19.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Andaraí  
Fato Gerador: 1) pontos de lançamento de efluentes sanitários no Rio Baiano e 
córregos da sede municipal (coordenada S= 12,80421º W= 41,33193º); 2) O 
Hospital Municipal de Andaraí com 38 leitos e CNPJ nº3.922.570-0001-82 e o 
Centro de Saúde de Andaraí não possuem sistema de tratamento de esgoto 
realizando o lançamento dos dejetos de seus funcionários e pacientes 
diretamente no ambiente 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Ricardo Cassamassimo - Sindipacel  
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2.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-000878/TEC/AIMU-0054 Reunião 06/12/2013 
Int.: EMBASA S/A  
Valor: R$ 500,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Salvador  
Fato Gerador: Descumprimento da Notificação nº 2008-000453/TEC/NOT-
0145. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Melquíades Oliveira - Cepedes  

2.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-016777/TEC/AIMU-0326 Reunião 06/12/2013 
Int.: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA  
Valor: R$ 2.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Salvador  
Fato Gerador: Operação do empreendimento de fabricação de fertilizantes sem 
a necessária Licença Ambiental. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Marcello Nunes - Seagri  

2.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-013287/TEC/AIMU-0211 Reunião 06/12/2013 
Int.: GRANITO ZUCCHI LTDA  
Valor: R$ 5.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Cândido Sales  
Fato Gerador: Não cumprimento das condicionantes nos ítens I, IV, V, XIII e 
XIV, respectivamente, constante na Portaria do CRA nº 5443, de 18/04/2005, 
referente a atividade de lavra de granito. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Agnaldo Neto - Asheb  

2.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-031533/TEC/AIIN-0214 Reunião 06/12/2013 
Int.: ABF DESPORTO SOCIETY CLUB  
Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária  

Município: Aiquara  
Fato Gerador: Construção de um Club de Futebol Society em área de APP do 
Rio da Preguiça situado na área urbana da cidade de Aiquara. Realização 
deterraplanagem nas margns do rio com trator de esteira. 

 

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Martin Mayr - Ades  
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3.  Apresentações e debates 
 

3.1 Apresentação do Sistema de Publicações das Resoluções do Cepram 
3.2. Apresentação sobre a exploração do gás de Xisto no oeste do Estado. 

 
4. O que correr 

2.2.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-027197/TEC/AIIN-0163 Reunião 06/12/2013 
Int.: LUBRINOR - LUBRIFICANTES DO NORDESTE LTDA  
Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária  

Município: Feira de Santana  
Fato Gerador: Exercer atividade passível de licenciamento ambiental sem a 
necessária licença e disposição inadequada de resíduos sólidos, dispondo 
estes resíduos sobre o solo, acarretando risco de contaminação do solo e água 
subterrânea. 

 

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Renavan Andrade - Sedur  


